Boa noite Ramthun.

Por alguma razão houve algumas questões discutidas e consensuadas pela comissão que passaram despercebidas:
 

DA DIRETORIA
 

Art. 18 – A Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário Nacional dos Trabalhadores nas Industrias da Construção e do Mobiliário será administrada por uma Diretoria constituída de 13 (treze) membros, eleitos juntamente com igual número de suplentes, pelo Conselho de Representantes, com mandato por período de quatro anos, a contar da data da posse.
 

A REDAÇÃO CORRETA SERIA: A Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário será administrada por uma diretoria constituída por um membro de cada Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário  filiada a Confederação juntamente com igual número de  suplentes. 
  

Art. 19 – A Diretoria é composta de:

 

I 
-  Presidente, 

 

III
-  Secretário Geral, 
 

IV
-  Tesoureiro,
 

REDAÇÃO CORRETA  SERIA: 
A  DIRETORIA É COMPOSTA DE: 


I 
-  PRESIDENTE


II 
– SECRETÁRIO GERAL


III 
- TESOUREIRO


IV 
- VICE-PRESIDENTES, SENDO UM DE CADA FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO FILIADAS A CNTICM. 

 

 

Parágrafo 1º -  O Conselho deliberará mediante votação, de pelo menos 2/3 de membros com capacidade de voto, a eleição de vice-presidentes para o exercício do mesmo mandato, sendo um membro titular e um suplente por Federação filiada; 
 

 

A PROPOSTA CORRETA SERIA:
O CONSELHO DELIBERARÁ, MEDIANTE VOTAÇÃO DE PELO MENOS 2/3 DE MEMBROS COM CAPACIDADE DE VOTO, A ELEIÇÃO DA DIRETORIA, TITULARES E SUPLENTES, PARA O EXERCÍCIO DE SEU MANDATO;  

 

Esta redação tem a ver com a forma de composição discutida e consensuada pela comissão.
Abraços. 
Jairo José da Silva
 

Boa noite Ramthun.

Li a proposta do estatuto consensuado nos dois dias de reunião e por alguma razão algumas informações não estão corretas dentro do próprio espírito da proposta:
 

DA DIRETORIA
 

Art. 18 – A Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário Nacional dos Trabalhadores nas Industrias da Construção e do Mobiliário será administrada por uma Diretoria constituída de 13 (treze) membros, eleitos juntamente com igual número de suplentes, pelo Conselho de Representantes, com mandato por período de quatro anos, a contar da data da posse.
 

O CORRETO SERIA:
....... POR UMA DIRETORIA CONSTITUÍDA POR UM MEMBRO DE CADA FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO FILIADA A CNTICM  JUNTAMENTE COM IGUAL NÚMERO DE SUPLENTES...

 

Parágrafo Primeiro: Após uma reeleição, fica o delegado impedido de concorrer ao mesmo cargo, em nova eleição, pelo período correspondente a dois mandatos. 

 

Parágrafo Segundo: Esse impedimento não obsta a possibilidade de concorrer a um cargo diferente para o qual teria sido eleito e reeleito.

 

Art. 19 – A Diretoria é composta de:

 

I 
-  Presidente, 

 

III
-  Secretário Geral, 
 

IV
-  Tesoureiro, 
 

A  DIRETORIA É COMPOSTA DE: 


I 
-  PRESIDENTE


II 
– SECRETÁRIO GERAL


III 
- TESOUREIRO


IV 
- VICE-PRESIDENTES, SENDO UM DE CADA FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO  

 

 

Parágrafo 1º -  O Conselho deliberará mediante votação, de pelo menos 2/3 de membros com capacidade de voto, a eleição de vice-presidentes para o exercício do mesmo mandato, sendo um membro titular e um suplente por Federação filiada; 

 

O CONSELHO DELIBERARÁ, MEDIANTE VOTAÇÃO DE PELO MENOS 2/3 DE MEMBROS COM CAPACIDADE DE VOTO, A ELEIÇÃO DA DIRETORIA, TITULARES E SUPLENTES, PARA O EXERCÍCIO DE SEU MANDATO;  

 

Parágrafo 2º - O encabeçador da chapa eleita será o Presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário e os demais Diretores e Vice-Presidentes ocuparão os cargos para os quais foram eleitos desde a composição da chapa, respeitada a ordem seguinte: Secretário Geral, Tesoureiro e Vice-Presidentes.
 

Parágrafo 3º - Os diretores Presidente, Secretário Geral e Tesoureiro, residirão obrigatoriamente, no Distrito Federal.
 

Parágrafo 4º - Os diretores residentes no Distrito Federal farão jus à residência, veículo com quota de combustível e visita as suas respectivas bases a cada 2 (dois) meses, recebendo reembolso dos valores do transporte e gastos decorrentes da viagem, independentemente de seu deslocamento no interesse da Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário Nacional dos Trabalhadores na Industrias da construção e do Mobiliário, com autorização do presidente.  

 

 

Art. 20 – Compete à Diretoria:
 

a) – Submeter à apreciação do Conselho de Representantes o relatório de suas atividades, assim como as demonstrações financeiras, referente ao exercício anterior e a previsão orçamentária para o exercício seguinte, com parecer do Conselho Fiscal, nos termos da legislação em vigor;
 

b) – Dirigir a Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias da Co...
 

 
